
Estado de São Paulo 
~º~ 

RESOLUÇÃO N2 30, DE 12 DE ABRIL DE 1.983 

"Dispõe sobre doação de bem móvel." 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU ARI 

LHE IRO, PRESIDENTE , NOS TERMOS DO ARTIGO 16 N. V 0 DO 

MENTO INTERNO, PROMULGO A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO 

Artigo 12 - Fica a Mesa da Câmara 

cipal de Cruzeiro autorizada a alienar, por doação, à 

CAVA -
REGI 

Muni -
Pre 

feitura Municipal de Cruzeiro, o automóvel sedan oficial 
' 

marca Chevrolet-Opala, ano 1.978, placa GK 5426, motor de 

6 (seis) cilindros, de propriedade desta Legislativo, para 

o fim especial de atendimento aos serviços da Administração 

Municipal, mediante têrmo. 

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 12 de abril de 1.983. 

~'ô~~ 
Ari Cavalheiro 

Presidente. 
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